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DELIBERAÇÃO Nº 016/2019 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 1ª CÂMARA – CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

EM 24 DE JULHO DE 2019 
 
 

Dispõe sobre alteração curricular no Programa de 
Pós-Graduação em Oceanologia.  

 

                 O Reitor em Exercício da Universidade Federal do Rio Grande, na 
qualidade de Presidente em Exercício do CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO e a Presidenta da 1ª Câmara do 
COEPEA – CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR, tendo 
em vista decisão desta Câmara, tomada no dia 24 de julho de 2019, em 
conformidade ao constante no processo nº 23116.005212/2019-08, 

 
 

D E L I B E R A M: 
 
 

Art. 1º         Aprovar a criação da disciplina Tópico Especial “Icnologia de 

Invertebrados em Depósitos Marginais-Marinhos e Costeiros” para o Programa 
de Pós-Graduação em Oceanologia, conforme características abaixo: 
Lotação: IO                              Duração: Mensal (Regime condensado)                       
Carga horária: 15 h             Créditos: 1                               Caráter: Optativa 
Total de aulas por semana: 2 dias na semana 
Ementa: Conceitos básicos de Icnologia; Classificação Morfológica e Etológica 
de Icnofosséis de invertebrados; Usos dos Icnofosséis de invertebrados em 
reconstruções paleoambinetais; O conceito de Icnofácies. 
 

Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 
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